
Ata da Sessão do Conselho Universitário da Universidade Federal do Paraná realizada em 6 de
agosto de 2015.
Aos  seis  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  dois  mil  e  quinze,  às  nove  horas,  na  Sala  do  Conselho
Universitário, reuniu-se o Conselho Universitário da Universidade Federal do Paraná sob a Presidência
do Magnífico Reitor, Professor Doutor Zaki Akel Sobrinho. Presentes os Conselheiros Titulares Adilson
Antonio Volpi,  Karam Abou Saab, Ademir Clemente, Antoninho Caron, Glauco Gomes de Menezes,
Carlos  Henrique Coimbra  de Araújo,  Christian Mendez Alcantara,  Claudete  Reggiani,  Daniel  Keller
Mittelbach, Daniel Rodrigues dos Santos, Pedro Luis Faggion, Eduardo Salles de Oliveira Barra, Ximena
Mujica  Serdio,  Helton  José  Alves,  Eunice  Maria  Linhares  Cirino  Camargo,  Eva  Cristina  Rodrigues
Avelar  Dalmolin,  Horácio  Tertuliano  dos Santos  Filho,  José  Luis  Guimarães,  José Olivir  de  Freitas
Junior, Carlos Eduardo Zacarkim, Luis Carlos Erpen de Bona, Luis Eduardo Cunha Thomassim, Leandro
Paiola Albrecht, Silvana Maria Carbonera, Fernando Marinho Mezzadri, Luiz Fernando Lima Luz Júnior,
Alexandre  Luis  Trovon  de  Carvalho,  Maria  Cristina  Alsselbrinque,  Maria  Lucia  Masson,  Marisa
Fernandes de Castilho, Renato Silva de Sousa, Ricardo Marcelo Fonseca, Roberto Filizola, Romualdo
Wandresen, Tibiriçá Krüguer Moreira e Renato Bochicchio. Presentes também os Conselheiros Suplentes
Nelson Luis Barbosa Rebellato, Marcelino Câmara e Eli Nunes Marques. Presentes ainda o Pró-Reitor de
Administração, Professor Edelvino Razzolini, a Pró-Reitora de Assuntos Estudantis, Professora Rita de
Cássia Lopes, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, Senhora Laryssa Martins Born, representando a Pró-
Reitoria  de Extensão e Cultura,  Professora Iara  Picchioni  Thielen e  representando a Pró-Reitoria  de
Graduação,  Professora  Maria  Lucia  Accionly  Teixeira  Pinto.  Justificaram  suas  ausências  o  Vice-
Presidente, Professor Doutor Rogério Andrade Mulinari e os Conselheiros Aline Ferrari Fabri, Amadeu
Bona Filho, Caroline Arns Arruda, Maria Cristhina de Souza Rocha, Luiz Paulo Maia, Lígia Negri, Luiz
Antonio Correa Lucchesi, Luiz Antonio Passos Cardoso, Narcizo Leopoldo E. da Cunha Sobieray, Paulo
de Tarso da Cunha Chaves,  Carolina Arruda de Oliveira  Freire,  Roberto Benghi Del  Claro,  Marcos
Wachowicz e Mario de Paula Soares Filho.  Havendo quorum,  o Presidente declarou aberta a sessão
colocando em apreciação e votação as atas das sessões de vinte e cinco de setembro de dois mil e catorze
e vinte e três de marços de do corrente, que achadas conforme foram aprovadas por unanimidade. Nos
informes, o Presidente deu posse aos novos representantes do Setor de Ciências Exatas junto ao CEPE,
Professor  Eduardo  Todt  e  Professora  Ximena  Mujica  Serdio,  respectivamente  Titular  e  Suplente.
Também nos informes o Conselheiro Daniel Keller Mittelbach, solicitou a retirada de pauta do item 05,
cito: Processo nº 057382/2015-60 - Homologação do “ad referendum” referente ao recurso interposto ao
COUN contra  aprovação  pelo  CEPE  da  Res.  92/14-CEPE que  estabelece  o  regime  excepcional  de
trabalho de 40 horas semanais  sem dedicação exclusiva para a carreira de Magistério Superior e da
Educação Básica, Técnica e Tecnológica na UFPR de Luis Allan Künzle. Pedido aceito. Encerrados os
informes, passou-se à Ordem do dia com a análise dos processos:  01) Processo nº 083458/2015-11 -
Registro da Marca PIRE – Polo Interdisciplinar de Robótica Educacional do Departamento de
Expressão Gráfica. Pedido de registro aprovado por unanimidade de votos, nos termos do parecer da
Conselheira Ana Paula Mussi Szabo Cherobim. 02) Processo nº 029465/2014-88 - Criação do Curso de
Doutorado em Engenharia de Construção Civil  do Programa do Curso de Pós-Graduação em
Engenharia de Construção Civil. Processo relatado pelo Conselheiro Eduardo Salles de Oliveira Barra,
que exarou o seguinte parecer: “Diante do exposto, da inequívoca relevância e importância da proposta
apresentada e, sobretudo, com base nos judiciosos pareceres dos relatores precedentes , este relator não
constatou nada que ainda se possa solicitar revisão ou melhoria na proposta nem muito menos qualquer
razão para não acatá-la do modo como foi aprovada em todas aquelas instâncias. Resta, então, indicar
a este  conselho a sua aprovação,  seguido de um voto de congratulação pela iniciativa dirigido ao
PPGECC, ao Prof. Dr. Marcelo Henrique Farias de Medeiros, que coordenou a elaboração da proposta,
e à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPR, pelos seus esforços em apoiar e fomentar
iniciativas  dessa  natureza”.  Em discussão  e  votação,  o  parecer  foi  aprovado  por  unanimidade.  03)
Processo nº 039421/2014-66 - Comissão para apreciar a proposta do Código de Ética da UFPR da
Comissão  de  Ética  da UFPR,  foi  retirado de  pauta  para  ser  apresentado na  próxima  reunião.  04)
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Processo nº 069891/2015-35 - Recurso contra a decisão do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão
no que tange à data do início da progressão funcional de Jackson Ciro Sandrini. O Conselheiro
Relator, Horácio Tertuliano dos Santos Filho, proferiu a leitura de seu parecer, que segue:  “Diante do
exposto, e em concordância com o parecer exarado pelo Conselheiro Luiz Fernando de Lima Luz Junior,
somos de parecer contrário ao deferimento do recurso, impetrado pelo Interessado junto ao CEPE. Da
mesma  forma,  em  concordância  como  o  parecer  exarado  pela  Procuradoria  Federal  Junto  à
Universidade Federal do Paraná, somos de parecer favorável à consideração das seguintes datas: a)
data de emissão da Portaria de Concessão de Progressão, a ser emitida pela PROGEPE, como data
para concessão de progressão funcional; e b)data de reabertura do processo, 13/06/14, para fins de
concessão dos benefícios decorrentes da progressão, caso o docente a atinja”. Em discussão foi dada a
palavra ao interessado para informações adicionais ao pedido. A discussão do processo foi sobrestada
diante do pedido de vista dos autos formulado pelo Conselheiro Ademir Clemente. Finda a pauta e nada
mais havendo a tratar o Presidente declarou encerrada a sessão,  da qual, eu Dionei José da Silva, lavrei a
presente ata. 
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